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       Quinta-feira, 05 de março de 2020 - ano 6 - n.º 1468 Acompanhe
a Prefeitura

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 058, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa a servidora municipal Marcia Cristina Alves Menezes, para exercer, em 
substituição, as responsabilidades da Função de Confiança de Patrimônio junto a 
Secretaria de Educação e dá outras providências.
GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 

suas atribuições legais e considerando Ofício nº021/2020 – GAB/SME,
R E S O L V E

Art. 1º -	 Fica DESIGNADA a servidora municipal MARCIA CRISTINA ALVES MENEZES, para exercer, em substituição, as 
responsabilidades da Função de Confiança de Patrimônio junto a Secretaria de Educação, durante o período de 09 a 28 
de março de 2020, em razão de férias da titular do cargo, Maria Luísa Rogério Pereira.

Art. 2º -	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º -	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 18 de fevereiro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 061, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa a servidora municipal Márcia Fernanda de Morais, para exercer, em substituição, 
as responsabilidades da Função de Confiança de Direção de Unidade Básica junto a 
Secretaria de Saúde e dá outras providências.
GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 

suas atribuições legais e considerando Ofício nº019 – DAB/2020,
R E S O L V E

Art. 1º - Fica DESIGNADA a servidora municipal MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS, para exercer, em substituição, as 
responsabilidades da Função de Confiança de Direção de Unidade Básica junto a Secretaria de Saúde, durante o período 
de 09 a 28 de março de 2020, em razão de férias da titular do cargo, Maiara Alves David.

Art. 2º - O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 18 de fevereiro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 070, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa a servidora municipal Giane Sousa da Silva Ferreira, para exercer, em 
substituição, as atribuições da Função de Confiança de Transporte e dá outras 
providencias.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando Memorando nº017/2020 - GABIP,

R E S O L V E

Art. 1º -	 Fica DESIGNADA a servidora municipal GIANE SOUSA DA SILVA FERREIRA, para exercer, em substituição, as 
atribuições da Função de Confiança de Transporte, junto ao Gabinete do Prefeito, durante o período de 26 de fevereiro a 
16 de março de 2020, em razão de férias da titular do cargo, Neurânia Pereira Machado Batista.

Art. 2º -	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2020.
Art. 4º -	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 27 de fevereiro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO

EDITAIS
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Poder Executivo
Gilson de Souza – Prefeito
Frank Sérgio Pereira – Vice-Prefeito
Maria Aparecida de Souza – Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Eliete Maria Neves - Secretária de Ação Social
Adriel Júnior Domingues da Cunha – Secretário de Assuntos Estratégicos
Anderson Mitsuhiro Minamihara – Secretário de Desenvolvimento 
Edgar Ajax dos Reis Filho – Secretário de Educação
Elson Bonifácio – Secretário de Esporte, Arte, Cultura e Lazer
Tânia Fernandes de Carvalho Bertholino – Secretária de Finanças
Murillo Eduardo Silva Menzote – Secretário de Negócios Jurídicos
Adailma Helena Ferreira – Secretária de Planejamento Urbano
Luis Roberto Garcia de Oliveira – Secretário de Recursos Humanos e 
Chefe de Gabinete
José Conrado Dias Netto – Secretário de Saúde 
Márcio Antônio dos Santos – Secretário de Segurança e Cidadania
Adriano Rodrigues M. Tosta – Secretário de Serviços e Meio Ambiente
Marcos André Haber – Diretor Presidente da EMDEF

Poder Legislativo

Mesa Diretora
Sérgio Henrique Palamoni – Presidente
Ângela Cristina de Carvalho Vitorino –
Vice-Presidente
Luis Otávio Rodrigues Pinheiro – 1º Secretário
Walmir de Sousa Della Motta – 2º Secretário

PORTARIA Nº 072, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designa a servidora municipal Pauliana Pereira Duarte Bertolde, para exercer, em 
substituição, as atribuições da Gratificação de Função de Gestão do Serviço Integrado 
de Atendimento ao Servidor -SIAS e dá outras providencias.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando o Memorando nº130/2020 - SARH.

R E S O L V E

Art. 1º -	 Fica DESIGNADA a servidora municipal PAULIANA PEREIRA DUARTE BERTOLDE, para exercer, em substituição, 
as atribuições da Gratificação de Função de Gestão do Serviço Integrado de Atendimento ao Servidor -SIAS, junto a 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos, durante o período de 27 de fevereiro a 12 de março de 2020, em razão 
de férias do titular do cargo, Sergio William Sarroche.

Art. 2º -	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de fevereiro de 2020.
Art. 4º -	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 28 de fevereiro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 073, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico – COMDEMA para o Biênio 2020-
2021 e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
constante do Ofício nº 01/2020 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico – COMDEMA,

R E S O L V E

Art. 1º -	 Ficam NOMEADOS para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico para 
o Biênio 2020-2021 os seguintes cidadãos.

a)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de urbanização e habitação urbana
Titular: Marco Antônio Franceschi
Suplente: Sylvio Luz de Castro

b)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de meio ambiente
Titular: Eliana Jacintho de Lima Goulart Giuberti
Suplente: José Francisco Rodrigues Parra 

c)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de desenvolvimento
Titular: Célio Augusto Pereira Rodrigues
Suplente: Kleison Augusto de Souza Carvalho

d)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de educação
Titular: Mônica Aparecida Haddad
Suplente: Andréa Lucia Borges Melo 

e)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de saúde
Titular: André Szabo
Suplente: Felipe Menezes Granzotti

f)	 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de segurança e cidadania – Guarda Municipal
Titular: Luis Fernando Fernandes



www.franca.sp.gov.br  Quinta-feira, 05 de março de 2020 - ano 6 - n.º 1468 3

Suplente: Marcelo Mitsuaki Miura
g)	 1 (um) Representante da EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca
Titular: João Brigagão do Couto
Suplente: Tiago Cruz Moraes

h)	 1 (um) Representante do CBH/SMG – Comitê da Bacia Hidrográfica do Sapucaí Mirim/Grande
Titular: Jorge Augusto de Carvalho Santos
Suplente: Viviane de Sousa Peres Cintra

i)	 1 (um) Representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável (antiga CATI – Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral)

Titular: Benedito Donizetti dos Santos
Suplente: Estevão Urbinati

j)	 1 (um) Representante da CETESB – Companhia Ambiental de São Paulo (antiga Companhia de Tecnologia e 
Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo) 

Titular: Não indicou
Suplente: Não indicou

k)	 1 (um) Representante da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
Titular: Ricardo Faleiros de Sousa
Suplente: José Marcius Marson Guidi

l)	 1 (um) Representante da Polícia Militar Ambiental 
Titular: Fernando Rafael Eufrasio Junior
Suplente: Lázaro Antônio Felício

m)	 1 (um) Representante da UNI-FACEF – Centro Universitário de Franca
Titular: Thales Jati Gilberto
Suplente: João Baptista Comparini

n)	 1 (um) Representante da UNESP - Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
Titular: Fernanda Mello Sant’Anna
Suplente: Genaro Alvarenga Fonseca

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a)	 3 (três) Representantes de entidades ambientalistas
Titular: Ítalo Roberto Santos Mazzucatto
Suplente: Murilo Alves Dana 
Titular: Welton Araújo Cintra Júnior
Suplente: Luciano Reami
Titular: Luisa Léia Jacintho Pucci
Suplente: Elaíse Maria de Mello Barbosa

b)	 2 (dois) Representantes de sindicatos dos trabalhadores relacionados à área ambiental 
Titular: Alan Tobias Rodrigues
Suplente: 
Titular: Felipe Alexandre da Silva
Suplente: 

c)	 2 (dois) Representantes de sindicatos patronais relacionados à área ambiental
Titular: Lázaro Antônio Reinaldi
Suplente: Adriano Melo
Titular: José Augusto Freixes
Suplente: Célio Teodoro Campos Faleiros

d)	 2 (dois) Representantes dos clubes de serviços
Titular: Maurício Tóffano Júnior
Suplente: Fernando Lopes
Titular: Pedro Agnelo Bernardes de Sá
Suplente: José Roberto Nascimento Freitas

e)	 1 (um) Representante dos movimentos sociais e populares 
Titular: Cesar Roberto Guimarães
Suplente: Sidney Carvalho Elias

f)	 1 (um) Representante da Universidade de Franca
Titular: Alba Regina Barbosa Araújo
Suplente: Alex Luiz de Andrade Melo

g)	 1 (um) Representante da AERF - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Franca
Titular: Alex Henrique Veronez
Suplente: José Luís Rodrigues Alves

h)	 1 (um) Representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil
Titular: Rodrigo Henrique Branquinho Barboza Tozzi
Suplente: Alex Vale

i)	 1 (um) Representante do setor elétrico prestador de serviço público
Titular: Marcos Mielo
Suplente: Deivid Vilar Silva
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Art. 2º -	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º -	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 28 de fevereiro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº075, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

Trata sobre PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS para servidora 
municipal, junto à Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando o constante do Processo nº 041478/2018,

R E S O L V E
Art. 1º - Fica PRORROGADA, a partir de 06 de fevereiro de 2020, a licença sem vencimentos da servidora pública municipal ANA 

PAULA DE ANDRADE SILVA, Professora PEB I do seu vínculo da matricula nº12122, lotada junto à Secretaria Municipal 
de Educação, a pedido, com prejuízo dos vencimentos, pelo período de 01 (um) ano.

Art. 2º - O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 06 de fevereiro de 2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Franca, aos 03 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA
PREFEITO

________________________________________________________________________________________________________
PORTARIA Nº076, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

Trata sobre PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS para servidora 
municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando o constante do Processo nº 004916/2019,

R E S O L V E
Art. 1º - Fica PRORROGADA, a partir de 17 de fevereiro de 2020, a licença sem vencimentos da servidora pública municipal 

MILDREANA FLAUZINO, Auxiliar de Saúde do seu vínculo da chapa nº12222, lotada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, a pedido, com prejuízo dos vencimentos, pelo período de 01 (um) ano.

Art. 2º - O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 17 de fevereiro de 2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 03 de março de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO

EDITAIS COPEL

JULGAMENTO

Proc. nº 48.563/2019 – Pregão Presencial nº 124/19 - Aquisição de brinquedos para utilização nas creches municipais. O Sr. 
Pregoeiro torna público que, após análise da Secretaria de Educação, ficam classificadas as propostas das empresas: Locomotiva 
Comércio de Brinquedos Ltda, lote 2 e Carlos Ivan da Silva, lote 8.
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
EDITAL DE CHAMAMENTO 007/15
Proc. nº 35282/15  – Credenciamento público para contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos em 
caráter de plantão de 12 horas nas especialidades de emergencialistas nas áreas de clínica médica e pediatria para atuação no 
Pronto Socorro Dr. Álvaro Azzuz e Pronto Socorro Infantil. Credenciadas/aptas: ALVARENGA & BORGES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA.

Franca, 04 de março de 2020
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
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PROC. nº 011569/2020 – Chamamento de Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, objetivando receber e selecionar a 
melhor proposta de Plano de Trabalho para execução do Serviço de Apoio a realização da 51ª EXPOAGRO – Exposição Agropecuária 
de Franca-SP, mediante análise de plano de trabalho, com posterior formalização de Termo de Colaboração. Os interessados 
deverão entregar a documentação até as 16h do dia 06/04/2020, na Divisão de Agronegócios, situada no Pq. de Exposição Fernando 
Costa, endereço Av. Dr. Flavio Rocha, 500 – Vl. Exposição – Franca – SP. Os Editais e Anexos estão à disposição no site https://
www.franca.sp.gov.br/portal-transparencia/paginas/publica/consulta_licitacao.xhtml - Modalidade: Chamamento Público (13.019/14) 
– Situação: Em Andamento.

Franca, 04 de março de 2020.
Anderson Mitsuhiro Minamihara

Secretário Municipal de Desenvolvimento
Lei Complementar 233/13, Art. 2º, § 2º
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

INTIMAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35.409/2020

O MUNICÍPIO DE FRANCA – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada à Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, através 
da Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para INTIMAR, a empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI 
EPP”. Encontra-se em tramitação perante a Comissão de Descumprimento Contratual, o Processo Administrativo nº 35.409/2020, 
instaurado a fim de se apurar suposta conduta irregular da empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI EPP” em face da Prefeitura 
Municipal de Franca-SP haja vista o não cumprimento do Edital Pregão Presencial nº146/15 e contrato nº193/15. Assim, fica a 
empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI EPP”, ciente da decisão exarada pelo llmo. Sr. Chefe de Gabinete, e, em querendo, fica 
intimada a apresentar Recurso Hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, tendo-se em vista o parágrafo 
2° do artigo 24, do Decreto n° 10.093, de 31 de maio de 2019.

Franca/SP, 03 de março de 2020.
GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO

Membro da Comissão de Descumprimento Contratual
________________________________________________________________________________________________________

INTIMAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46.243/2019

O MUNICÍPIO DE FRANCA – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada à Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, através 
da Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para INTIMAR, a empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI 
EPP”. Encontra-se em tramitação perante a Comissão de Descumprimento Contratual, o Processo Administrativo nº 46.243/2019, 
instaurado a fim de se apurar suposta conduta irregular da empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI EPP” em face da Prefeitura 
Municipal de Franca-SP, haja vista o não cumprimento do Edital Pregão Presencial nº146/15. Assim, fica a empresa “ALTASEG 
VIGILÂNCIA EIRELI EPP”, ciente da decisão exarada pelo llmo. Sr. Chefe de Gabinete, e, em querendo, fica intimada a apresentar 
Recurso Hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, tendo-se em vista o parágrafo 2° do artigo 24, do 
Decreto n° 10.093, de 31 de maio de 2019.

Franca/SP, 03 de março de 2020.
GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO

Membro da Comissão de Descumprimento Contratual
________________________________________________________________________________________________________

INTIMAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50.173/2019

O MUNICÍPIO DE FRANCA – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada à Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, através 
da Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para INTIMAR, a empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI 
EPP”. Encontra-se em tramitação perante a Comissão de Descumprimento Contratual, o Processo Administrativo nº 50.173/2019, 
instaurado a fim de se apurar suposta conduta irregular da empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI EPP” em face da Prefeitura 
Municipal de Franca-SP, haja vista o não cumprimento do Edital Pregão Presencial nº146/15, item 3.18 e 3.19 e contrato nº193/15. 
Assim, fica a empresa “ALTASEG VIGILÂNCIA EIRELI EPP”, ciente da decisão exarada pelo llmo. Sr. Chefe de Gabinete, e, em 
querendo, fica intimada a apresentar Recurso Hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, tendo-se em vista 
o parágrafo 2° do artigo 24, do Decreto n° 10.093, de 31 de maio de 2019.

Franca/SP, 03 de março de 2020.
GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO

Membro da Comissão de Descumprimento Contratual
________________________________________________________________________________________________________

INTIMAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64.446/2019

O MUNICÍPIO DE FRANCA – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada à Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, através da 
Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para INTIMAR, a empresa “CLINICA VETERINARIA RICARDO 
LTDA”. Encontra-se em tramitação perante a Comissão de Descumprimento Contratual, o Processo Administrativo nº 64.446/2019, 
instaurado a fim de se apurar suposta conduta irregular da empresa ““CLINICA VETERINARIA RICARDO LTDA” em face da 
Prefeitura Municipal de Franca-SP, haja vista o não cumprimento das disposições do Contrato n°0016/2018, bem como, cláusula 
primeira do 2º termo de aditamento do contrato. Assim, fica a empresa “CLINICA VETERINARIA RICARDO LTDA”, ciente da decisão 
exarada pelo llmo. Sr. Chefe de Gabinete, e, em querendo, fica intimada a apresentar Recurso Hierárquico, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação, tendo-se em vista o parágrafo 2° do artigo 24, do Decreto n° 10.093, de 31 de maio de 2019.

Franca/SP, 03 de março de 2020.
GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO

Membro da Comissão de Descumprimento Contratual
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INTIMAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 959/2020

O MUNICÍPIO DE FRANCA – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada à Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, através da 
Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para INTIMAR, a empresa “Cooperativa Nacional Agro Industrial 
- COONAI”. Encontra-se em tramitação perante a Comissão de Descumprimento Contratual, o Processo Administrativo nº 959/2020, 
instaurado a fim de se apurar suposta conduta irregular da empresa “Cooperativa Nacional Agro Industrial - COONAI” em face da 
Prefeitura Municipal de Franca-SP, haja vista o não cumprimento das disposições do Contrato nº1.132/2019, mais precisamente a 
cláusula sétima, itens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e cláusula oitava, item 8.3, além da cláusula décima e terceira, item 13.3 do Edital de Pregão 
presencial nº08/19. Assim, fica a empresa “Cooperativa Nacional Agro Industrial - COONAI”, ciente da decisão exarada pelo llmo. 
Sr. Chefe de Gabinete, e, em querendo, fica intimada a apresentar Recurso Hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da publicação, tendo-se em vista o parágrafo 2° do artigo 24, do Decreto n° 10.093, de 31 de maio de 2019.

Franca/SP, 03 de março de 2020.
GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO

Membro da Comissão de Descumprimento Contratual

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO  

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO E MULTA
CONSTRUÇÃO SEM PROJETO E EMBARGO

A Fiscalização de Obras e Posturas informa que no exercício da atividade, o fiscal verificou que no local abaixo relacionados está 
sendo edificada uma construção/ ampliação SEM O DEVIDO PROJETO APROVADO pela Prefeitura Municipal de Franca. Como isto 
constitui INFRAÇÃO ao que dispõe o artigo 3º da Lei 1647/68 (Código de Edificações do Município de Franca), fica EMBARGADA 
a referida obra nos termos do artigo 463 da citada Lei, DEVENDO SER IMEDIATAMENTE PARALISADA. INTIMADO o abaixo  
identificado, nos termos do artigo 427 da citada Lei para no prazo de 16(DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados da data de publicação 
deste PROVIDENCIAR O PROJETO ARQUITETÔNICO. Após a conclusão da obra, ou antes, de habitá-la e/ou ocupá-la, DEVERA 
SER REQUERIDO O HABITE-SE E/OU CARTA DE OCUPAÇÃO DO IMÓVEL. O não atendimento do presente Auto no prazo 
determinado implicará na cobrança de MULTA no valor de 7,11 UFMF (sete inteiros e onze centésimos de Unidade Fiscal do 
Município de Franca), correspondente ao valor de R$439,61  (quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e um centavos), de 
acordo com os artigos 452 e 454 II, da citada Lei além das demais PENALIDADES CABÍVEIS. O autuado terá prazo de 05(CINCO) 
DIAS, contados da data de publicação, para interpor recurso contra este Auto junto á Prefeitura Municipal de Franca.

Proprietário: RICARDO LIMA DOS SANTOS
End.correp.:- Rua Geraldo Verissimo,404-Centro -Restinga
Local Imóv.:- Av.Lisete Coelho Lourenço, 832 -L.15 Q.27
Bairro        :- Jardim Tropical - II
Cadastro    :- 1.22.11.006.15.00
Ref.Pr.nº.   :- 51634/18

Franca, 04 de  março de 2020. 
Gisele de Oliveira Souza – Fiscalização de Obras e Posturas

Adriano Silveira Carilo - Fiscal de Obras e Posturas.

FEAC - FUNDAÇÃO ESPORTE, ARTE E CULTURA DE FRANCA/SP

PORTARIA Nº 007, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

Constitui a Comissão especial de análise e seleção de projetos culturais, apreciação da 
documentação completa e os planos de trabalho das organizações da sociedade civil 
observando o que determina a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas 
adequações, e Leis Municipais nº 8.050 de 22 de abril de 2014 e 7.998 de 20 de feve-
reiro de 2014 e suas adequações.

Marlon Danilo Centeno, Presidente da Fundação Esporte, Arte e Cultura – FEAC, no 
uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º – Fica constituída a Comissão especial de análise e seleção de projetos culturais, apreciação da documentação completa 
e os planos de trabalho das organizações da sociedade civil observando o que determina a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 
de 2014 e suas adequações, e Leis Municipais nº 8.050 de 22 de abril de 2014 e 7.998 de 20 de fevereiro de 2014 e suas adequa-
ções.
Art. 2º- A Comissão Especial de seleção e avaliação de documento que trata no artigo anterior, será composta de 03 (três) mem-
bros titulares.
Vania Cintra (Secretaria de Esportes, Arte, Cultura)
Elaine Cristina dos Santos (Secretaria de Esportes, Arte, Cultura)
Willian César Matias – Coreografo, Bailarino, Ator
Maristela de Oliveira Carreira Barcarollo – PEB II Educação Física readaptada
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Art. 3º – São atribuições da Comissão de seleção e avaliação:
I – Analisar a documentação e os planos de trabalhos aprovar e classificar as organizações da sociedade civil;
II – Processar e julgar chamamentos públicos;
Art.4º – Da sessão da comissão será lavrada ata que deverá ser assinada por todos os membros da comissão.
Art.5º – A autoridade superior o que se refere a esta Portaria é o Presidente da Fundação Esporte, Arte e Cultura – FEAC.
Art. 6º – Esta portaria entre em vigor nesta data.

Franca, 27 de fevereiro de 2020.
Marlon Danilo Centeno

Presidente 
Fundação Esporte, Arte e Cultura FEAC

FDF - FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA/SP

EDITAL Nº 01/2020. CONCURSO PUBLICO Nº 01/2020. RERRATIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO DO QUADRO 

DE PESSOAL ADMINISTRATIVO DA FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA

O Diretor da Faculdade de Direito de Franca, Professor Dr. Décio Antônio Piola, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, FAZ SABER a rerratificação e nota de esclarecimento adiante: NOTA DE ESCLARECIMENTO. 1. Referente a formação 
para o cargo de Analista de Hardware e Redes de Computadores, conforme Anexo I e Lei Complementar nº 294 de 05/01/2018, 
poderá ser interpretado extensivamente para cursos de formação superior de graduação na área de informática, com carga 
horária mínima de quatro anos e conteúdo programático compatível com o curso de Ciência da Computação, bem como conteúdo 
compatível com as funções e atribuições do cargo, descritos no item Anexo I, Título I e Título II. RERRATIFICAÇÃO. Onde se lê 
no texto: 2. IV - DAS INSCRIÇÕES. 1. As inscrições estarão abertas no período de 2 (dois) de março de 2020 a 3 (três) de abril 
de 2020 somente via internet, pelo site www.direitofranca.br. Leia-se: IV - DAS INSCRIÇÕES. 1. As inscrições estarão abertas 
no período de 10 (dez) de março de 2020 a 3 (três) de abril de 2020 somente via internet, pelo site www.direitofranca.br. Ficam 
ratificados todos os demais termos contidos no Edital, acrescido da nota de esclarecimento.

Franca-SP, 2 de março de 2020.
Prof. Dr. Décio Antônio Piola

Diretor – Faculdade de Direito de Franca. 
Publicação oficial da Faculdade de Direito de Franca no valor de R$ ____________ art. 86, §3º, da LOMF.

UNI-FACEF - CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA/SP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Mag.º Reitor do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo nº 08/2020– Pregão Presencial n° 02/2020 – ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto do certame às empresas: A. P. ARTIOLE 
EIRELI no valor global de R$ 28.410,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e dez reais) referente aos itens n° 01, 02, 05, 08 e 15; ANDRE 
ANTONIO TAVARES 07763574682 no valor global de R$ 9.830,00 (nove mil e oitocentos e trinta reais) referente aos itens n° 13 e 
16; FILIPE MOISES GARCIA ME no valor global de R$ 10.838,00 (dez mil e oitocentos e trinta e oito reais), referente aos itens n° 
12, 17, 18, 19, 20 e 21; PRIME DISTRIBUIDORA LTDA ME no valor global de R$ 5.194,00 (cinco mil e cento e noventa e quatro 
reais) referente aos itens n° 06 e 11; REIS E REIS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME no valor global de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais) referente aos itens n° 04 e 09; S.L. GONCALVES CADEIRAS no valor global de 
R$ 10.880,00 (dez mil e oitocentos e oitenta reais) referente ao item n° 14; TECMOVEIS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
no valor global de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais) referente ao item n° 07; ZIRICO MOVEIS EIRELI no valor global de R$ 
28.492,50 (vinte e oito mil e quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) referente aos itens n° 03 e 10, conforme 
julgamento da Comissão Permanente de Licitação deliberada em ata.

Franca/SP, 04 de março de 2020.
Prof. Dr. José Alfredo de Pádua Guerra - Reitor

Publicação do Centro Universitário Municipal de Franca. § 3º do art. 86 da LOMF

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA/SP

EDITAL 
CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, na pessoa do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
considerando o disposto na Resolução nº 08/2008 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, máxime o contido em 
sua Instrução nº 02, combinado com o Parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei da Responsabilidade 
Fiscal), CONVOCA o público interessado em geral a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que fará realizar no Plenário da Câmara 
Municipal de Franca, à Rua da Câmara, nº 01 - Bairro São José , no dia 9 de março de 2020 (segunda-feira), com início às 9h.
Na oportunidade, será debatido o Projeto de Lei nº 1/2020, que autoriza a abertura de créditos adicionais no orçamento fiscal de 
2020 para a construção do novo sistema viário da rotatória da Avenida Champagnat e para a construção do complexo esportivo do 
Jardim Aeroporto II.  

Franca/SP, 4 de março de 2020.
Vereador Pastor Otávio Pinheiro

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 27, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a promoção do servidor Ivan Calil Filho, Analista Legislativo, da Classe I 
para a Classe II do seu cargo, nos termos do artigo 39 da Resolução n.º 473/2013.

O Vereador Pastor Palamoni, Presidente da Câmara Municipal de Franca, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições privativas, e, considerando a documentação constante no Procedimento Interno n.º 115/2016, 
devidamente instruído e deferido, onde consta avaliação favorável da Comissão Técnica de Desenvolvimento Funcional, baixa a 
seguinte

P O R T A R I A:
Art. 1º. Fica o servidor Ivan Calil Filho, Analista Legislativo, promovido da Classe I para a Classe II do seu cargo, nos termos 
do artigo 39 da Resolução n.º 473/2013, retroativamente ao dia 19 de fevereiro de 2020, passando seus vencimentos a serem 
calculados na Letra “C” - Classe II - Nível 08.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Franca, em 04 de março de 2020.
VEREADOR PASTOR PALAMONI

Presidente

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
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